DIREITO ROMANO
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· É a legislação da antigüidade mais importante para  o Direito Moderno

· Diferencia o direito da Moral e da Religião

· Engendrou uma Ciência e uma arte do direito

· Tem suas origens nos costumes e nas decisões dos pontífices


LEGISLAÇÕES PRINCIPAIS: 

A Lei das XII Tábuas (lex Duodecimum tabularum), exclusiva do cidadão romano

Corpus Iuris Civilis, de Justiniano, que se divide em ius civile (dos romanos) e jus gentium (dos estrangeiros)

No início:

· texto obscuro

· impunha a lei de talião

· direitos dos patrícios: ius suffragi, ius honorarium, ius ocupandi, ius commerci, ius conubi
· obrigações dos patrícios: ius tributi, ius militae
· Características gerais da Lei das XII Tábuas: manutenção quase absoluta da autoridade do pater; reconhecimento teórico da igualdade jurídica; proibição das guerras privadas e instituição de um processo penal; a terra torna-se alienável; reconhecimento do direito de testar

Evolução:

· cria-se o cargo de praetor
· os editos dos pretores eliminan as lacunas

· acabam-se especializando praetor urbanus e praetor peregrinus (pretor para estrangeiros), este  originando um direito novo, o jus gentium
· no século II e III, o parecer de juristas como Papiniano e Ulpiano adquirem força de lei
Código Justiniano:

· No período Bizantino, todo o Direito desde a Lei das XII Tábuas foi compilado no código

· Composto de quatro livros: Institutas (Manual escolar), Digesto (ou Pandectas - compilação dos iura), Codex (Código – compilação das Leges) e Novelas (reunião das Constituições promulgadas após Justiniano)

· A lei de talião é posta de lado

· Constitui marco inicial do direito europeu

· É o berço de alguns vocábulos: Posse, pessoa (persona), usucapião (usucapio) etc.


Outras contribuições do Direito Romano:

· Bases modernas do direito de propriedade (ius utendi, ius fruendi, ius abutendi)

· Defesa da posse: desforço incontinenti (legítima defesa)

· Diversos tipos de contrato: compra e venda, mútuo, comodato, depósito, penhor, hipoteca, etc.

· Conceitos Jurídicos de direito objetivo (norma agendi) e direito subjetivo (facultas agendi), direito público (ius publicum), direito privado (ius privatum), direito civil (ius civile), direito das gentes (ius gentium), sujeito ativo (creditor), sujeito passivo (debitor)

· Bases para aquisição da personalidade jurídica (nascer, ter forma humana e vida extra-uterina)

· Surgimento da responsabilidade patrimonial, em substituição à pessoal e corporal

Fórum Romano - Roma Antiga








